
ESTADO DO PARÁNÁ

PORTARIA NO 185 DE 08 DE JULHO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no 1.28212015 de 27 de julho

de 2015, e conforme o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

4ft. 10 ' CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, acréscimo de mais

5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro) quinquênio, a partir

de julho de 2019:

SERVIDOR

Anderson Luiz Fanck

Catiane Medeiros

Cecília Kern Reinehr

Douglas Alexandre Unser

Fábio André Walker

IrÌneu Hamilton Krug

Marcos César Carvalho

Sandra Ines Kroth Kniphofl

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vÌgor na data de sua publicação.

GRsIt\ETr Do PREFEITO MUIIIIOPNI DE MISSAL/ OB Or:UIHO Or 2019,

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .8471000,| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol 

I

Município de Missal

PERTODO AQUISTTTVO

23 I 07 I 20t4 a 23 I 07 I 2019

23 I 07 I 2014 a 23 I 07 I 2019

23 I 07 I 2014 a 23 I 07 I 20t9

23 I 07 I 2014 a 23 I 07 I 2019

17 107 12014 a 17 I 07 12019

23 I 07 I 20t4 a 23 I 07 120t9

23 I 07 I 2014 a 23 I 07 I 2019

23 I 07 I 2014 a 23 I 07 120t9


